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EDITAL     DE     CONVOCAÇÃO     Nº     06/2025     

O Núcleo Regional de Educação de Ponta Grossa CONVOCA a candidata inscrita por

meio do EDITAL N. º 87/2023 – GS/SEED   relacionado abaixo, para comparecer no local,

dia e hora estabelecido, afim de assumir vaga, para atuar na direção do CEEBJA ODAIR

PASQUALINI - EF M.

Local: NRE Ponta Grossa – Setor Recursos Humanos

Rua Cyro de Lima García - Estrela, Ponta Grossa – PR, CEP: 84050-091.

Data: 17 de dezembro de 2025.

HORÁRIO: 09:30 horas

NOME RG

Luzia Gaioski Nenevê   5.872.XXX-8 

Documentos a serem apresentados:

12. Da convocação

12.1 A convocação do selecionado será realizada em etapa única.

12.2  O  candidato  deverá,  na  data  estabelecida  no  edital  de  convocação,  entregar  os

seguintes documentos ao Núcleo Regional de Educação:

I  -  cópia  e original  de  documento  comprobatório  da  conclusão do curso  de licenciatura

(diploma e histórico), frente verso; 

II - Certidões Negativas de Antecedentes Criminais (Federal e Estadual), emitidas no prazo

não superior a trinta dias; 

III  -  cópia e original  de documento  comprobatório  de conclusão do Curso de Gestão e

Políticas  Educacionais  do  Paraná,  e/ou  do  Programa  de  Desenvolvimento  e  Liderança

ofertado  pela  SEED  ou  em  parceria  com  outras  instituições  formadoras,  previsto  e

disciplinado em ato específico;
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IV - Plano de Gestão assinado, contendo as necessidades e especificidades da instituição de

ensino na qual pretende atuar como diretor (Anexo II); 

V - Termo de Disponibilidade, assinado, para assumir o cargo de quarenta horas semanais

na direção da instituição de ensino (Anexo I); 

VI - Declaração emitida pelo Núcleo Regional de Educação informando que o candidato não

possui prestação de contas reprovadas, de qualquer natureza, na função de diretor ou de

gestor público; 

VII - Termo de Responsabilidade e Compromisso assinado (Anexo V) 

 Ponta Grossa 15 de dezembro de 2025.


